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ATOS DO GABINETE _________________________________________________________________ 

PORTARIA INTERNA N.º 04, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 59, inciso XIII, 

do Regimento aprovado pelo Decreto n.º 38.036, de 03 de março de 2017, diante do preceituado no art. 128 da Lei Complementar n.º 840, de 23 de dezembro 

de 2011, resolve: 

Art.1º SUSPENDER o gozo de férias do servidor ERNANI LOUREIRO TEIXEIRA, matrícula 263.826-6, marcadas para o período de 28.01.2019 a 14.02.2019, 

em razão de necessidade imperiosa do serviço público, a contar do dia 06 de fevereiro de 2019. 

VALTER CASIMIRO SILVEIRA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 05, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 59, inciso XIII, 

do Regimento aprovado pelo Decreto n.º 38.036, de 03 de março de 2017, diante do preceituado no art. 128 da Lei Complementar n.º 840, de 23 de dezembro 

de 2011, RESOLVE: SUSPENDER o gozo de férias da servidora MARCIA DANIELA ALVES DE CARVALHO COSTA, matrícula nº 272937-7, marcadas para o 

período de 07/01/2019 a 04/02/2019, em razão de necessidade imperiosa do serviço público, no período de 08/01/2019 a 04/02/2019. 

VALTER CASIMIRO SILVEIRA 

 

PORTARIA INTERNA N.º 06, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 59, inciso XIII, 

do Regimento aprovado pelo Decreto n.º 38.036, de 03 de março de 2017, diante do preceituado no art. 128 da Lei Complementar n.º 840, de 23 de dezembro 

de 2011, resolve: 

Art.1º SUSPENDER o gozo de férias da servidora POLYANA COSTA BARBOZA FAZENDEIRO, matrícula 263.820-7, marcadas para o período de 28.01.2019 

a 06.02.2019, em razão de necessidade imperiosa do serviço público, a contar do dia 29 de janeiro de 2019. 

 VALTER CASIMIRO SILVEIRA 
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